
§ 1º – A Congregação, por proposta do Conselho do Departamento, escolherá suplentes na 
sessão 
em que forem indicados os membros da comissão julgadora. (alterado pela Resolução nº 
4839/2001) 

§ 2º - Na composição da comissão julgadora poderão ser indicados até dois especialistas de 
reconhecido saber, não pertencentes ao corpo docente da USP, a juízo de, no mínimo, dois 
terços dos membros da Congregação. (alterado pela Resolução nº 6636/2013) 

Artigo 191 – Assegurada a presença de, no mínimo, três membros estranhos à Unidade, para a 
composição das comissões julgadoras do concurso de livre-docência, poderá ser indicado um 
docente aposentado da própria Unidade. 

Artigo 192 – A Congregação poderá substituir, no todo ou em parte, os nomes propostos pelo 
Conselho do Departamento, para a comissão julgadora. 

Artigo 193 - A presidência da comissão julgadora caberá ao professor de categoria mais 
elevada, em exercício na Unidade, indicado pela Congregação. (alterado pela Resolução nº 
7194/2016) 
 

Capítulo II - Dos Demais Docentes 
 

Artigo 194 – Professores visitantes poderão ser admitidos na USP, pelo prazo máximo de dois 
anos. 

Parágrafo único – O disposto neste artigo não se aplica ao caso de professor visitante admitido 
sem ônus para a Universidade. 

Artigo 195 -O professor visitante e o professor colaborador não terão representação nos 
Colegiados, não lhes sendo facultado votar ou serem votados. 

 

Capítulo III - Do Regime de Trabalho 
 

Artigo 196 – O Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) é o regime 
preferencial do trabalho docente na Universidade, tendo como objetivo estimular e favorecer 
a pesquisa, contribuir para a eficiência e o aprimoramento do ensino e difundir 
conhecimentos. 

Artigo 197 – O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatício exclusivo com a USP, 
com atividade permanente na Unidade respectiva, vedado o exercício de outra atividade 
pública ou privada. 

Parágrafo único – Serão explicitadas em regulamentação aprovada pelo Co, mediante proposta 
da CERT, as exceções às atividades vedadas neste artigo. 

Artigo 198 -O docente em Regime de Turno Completo (RTC) deverá trabalhar vinte e quatro 
horas semanais em atividades de ensino, pesquisa e extensão de serviços à comunidade. 

Artigo 199 – O docente em Regime de Turno Parcial (RTP) deverá trabalhar doze horas 
semanais em atividades de ensino. 

Artigo 200 – O docente em RTC ou RTP, respeitadas as normas legais sobre acumulação, 
poderá exercer outra atividade pública ou privada, compatível com o respectivo regime. 

Artigo 201 – A permanência em um determinado regime de trabalho não é definitiva, podendo 
o docente, a qualquer tempo, por decisão prévia do Conselho do Departamento, ouvido o CTA, 
com anuência da CERT, ser transferido de um regime de trabalho para outro. 


